
 
 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

 

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente 

pelo Decreto Municipal nº 002/2024, pela Lei Complementar nº 123/2006, e pelas demais normas e 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Objeto: 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS 

ESCOLARES, FUNCIONAIS E UNIFORMES ESPORTIVOS, PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES/AM 

Processo Administrativo: 4247/2025 

Valor Total da Contratação: 

Em consonância com o artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/21, para a 

contratação em tela será mantida a confidencialidade do orçamento 

estimado, assegurado acesso aos órgãos de controle. Para o objeto 

desta licitação, manter o sigilo sobre o orçamento estimado incentiva a 

apresentação de propostas mais vantajosas, em predileção aos 

princípios fundamentais da competitividade, eficiência e 

economicidade 

Data Limite para Pedido de 

Esclarecimento/Impugnação: 
18/09/2025, às 23:59h (horário local) 

Data de Abertura da Sessão 23/09/2025, às 09:00h (horário local) 

Critério de Julgamento:  Menor Preço por Lote 

Observações Importantes: O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, no Portal 

da Transparência do Município de Autazes, Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br.  

As solicitações de esclarecimento/impugnação deverão ser 

encaminhadas pelo e-mail: 

comissaodecontratacao.autazes@gmail.com.  

 

Aviso de Licitação e Edital divulgado:  

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, Diário Oficial da União, ONJornal.com, Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PCNP e Portal da Transparência do Município de Autazes. 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:comissaodecontratacao.autazes@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

(Processo Administrativo n° 4247/2025) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AUTAZES, Estado do Amazonas, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Francisco Barroncas, 462, Santa Luzia, Autazes/AM, CEP: 69.240-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, por meio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – CC, realizará licitação 

pelo Sistema de Registro de Preços, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, formado por 02 (dois) lotes, com vários itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

O presente certame será regido pela pelas normas contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

subsidiariamente pelo Decreto Municipal nº 002/2024, pela Lei Complementar nº 123/2006, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O(s) 

contrato(s) será(ão) regido(s) pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 

contratação, nos termos do § 3° do art. 48 da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e 

suas alterações, e do Decreto Municipal n°014/2025, de 13 de março de 2025, benefício que se estabelece 

em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito Municipal e Regional. 

Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entendem-se como âmbito local os limites 

geográficos do Município de Autazes e âmbito regional os limites geográficos da Microrregião de Manaus 

(Autazes, Careiro, Careiro da Várzea, Iranduba, Manacapuru, Manaquiri, Manaus), conforme definido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro. O servidor terá, dentre outras, 

as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 

julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 

de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor que adjudique o 

objeto e homologue a licitação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS 

ESCOLARES, FUNCIONAIS E UNIFORMES ESPORTIVOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES/AM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. A justificativa para realizar um pregão por 

menor lance por lote em vez de por item reside na busca por eficiência e economia na contratação de bens 

ou serviços, especialmente quando há uma relação de complementaridade ou sinergia entre eles. A formação 

de lotes permite otimizar a gestão, a fiscalização e a entrega dos itens, além de reduzir custos administrativos 

e de logística. 
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2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1. Os envelopes, contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços definidos neste Edital, 

deverão ser entregues na data, no horário e no local abaixo indicados, na sessão pública de processamento 

do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Data: 23/09/2025 

Horário: 09:00h (horário local) 

Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Autazes, localizado na Rua Francisco Barroncas, 462, bairro Santa 

Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário. 

2.3. Justificativa para realização do Pregão na forma Presencial: 

A presente justificativa técnica visa fundamentar, de forma detalhada e excepcional, a opção pela 

realização de Pregão na sua forma Presencial para a formação de registro de preços visando a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de fardamentos escolares, funcionais e uniformes esportivos para 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Autazes/AM. 

Embora o art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 estabeleça o pregão eletrônico como modalidade 

preferencial, o § 4º do mesmo artigo admite, de forma expressa, a utilização da forma presencial, desde que 

a decisão seja devidamente motivada e as razões da escolha sejam registradas nos autos do processo. A 

decisão aqui exposta se ampara em um conjunto de fatores técnicos, econômicos e sociais que, somados, 

demonstram ser a modalidade presencial a mais vantajosa para o interesse público neste caso concreto. 

A opção pela forma presencial não é meramente discricionária, mas sim uma decisão estratégica 

baseada nas seguintes motivações: 

a) Fomento à Economia Local e Ampliação da Competitividade Real (Princípio do Desenvolvimento 

Nacional Sustentável) 

O município de Autazes/AM, assim como outras localidades na região amazônica, possui um 

ecossistema de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que são pilares da economia local. 

Muitas dessas empresas, embora plenamente capazes de fornecer os fardamentos com qualidade, enfrentam 

barreiras significativas para participar de certames eletrônicos, tais como: 

• Exclusão Digital: Dificuldade de acesso a equipamentos de informática adequados, ausência de 

treinamento para operar plataformas de licitação e, principalmente, a notória precariedade dos serviços de 

internet na região. 

• Custos Indiretos: A necessidade de manter uma estrutura administrativa dedicada a monitorar portais 

eletrônicos representa um custo operacional desproporcional para pequenos negócios. 

Ao optar pelo pregão presencial, a Administração Pública atua proativamente para remover essas barreiras, 

garantindo a isonomia e ampliando o universo de competidores. Isso não apenas fomenta a geração de 

emprego e renda no próprio município, mas também assegura que os recursos públicos circulem localmente, 

fortalecendo o desenvolvimento econômico e social da nossa comunidade, em plena consonância com o 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da Lei 14.133/2021). 

b) Celeridade, Economicidade e Mitigação de Riscos Operacionais:  

A instabilidade da conexão de internet na região amazônica é um fato público e notório. A realização de um 

pregão eletrônico estaria sujeita a riscos que comprometem a celeridade e a segurança do certame, como: 

• Quedas de Conexão: Licitantes podem ser "derrubados" da sala de disputa, perdendo a chance de 

ofertar lances, o que gera recursos e atrasos. 
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• Falhas na Plataforma: Atrasos na comunicação entre o pregoeiro e os licitantes podem prolongar 

desnecessariamente a sessão. 

O pregão presencial, por outro lado, elimina esses riscos tecnológicos. A sessão ocorre de forma fluida, com 

lances verbais e imediatos, permitindo que o processo seja concluído em um único dia. Além disso, a interação 

direta e a negociação "olho no olho" entre o pregoeiro e os licitantes, potencializa a obtenção de propostas 

ainda mais vantajosas, maximizando a economicidade para a Administração. 

c) Transparência e Segurança Jurídica Ampliadas:  

Em conformidade com o art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, a sessão pública do pregão presencial será 

integralmente gravada em áudio e vídeo e anexada aos autos do processo. Este procedimento confere um 

nível de transparência e auditabilidade comparável, e em certos aspectos superior, ao da forma eletrônica, 

pois captura não apenas os lances, mas toda a dinâmica da sessão. A publicidade dos atos é garantida pela 

presença física dos interessados e pela gravação, assegurando a lisura do certame e fornecendo robusta 

segurança jurídica para a Administração, os licitantes e os órgãos de controle. 

2.3.1 Diante do exposto, a escolha pelo Pregão na forma Presencial para o registro de preços de fardamentos 

e uniformes não representa um retrocesso, mas sim uma decisão estratégica e fundamentada, que pondera 

as peculiaridades do mercado local, os desafios de infraestrutura tecnológica da região e os princípios 

norteadores da nova Lei de Licitações. 

2.3.2 A medida se revela a mais adequada para garantir a ampla competitividade, a isonomia, a eficiência 

na aplicação dos recursos, a qualidade do objeto e a promoção do desenvolvimento econômico local, 

alinhando-se, portanto, de maneira inequívoca, ao interesse público. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus anexos. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos mencionados no artigo 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Municipal nº 014/2025 de 13 março de 2025. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.4.3. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.4. sociedades cooperativas. (A escolha por restringir a participação de cooperativas foi também 

respaldada pelo critério de eficiência, conforme preconizado no Art. 5º, incisos IV e V, que preconiza a seleção 

da proposta mais vantajosa com base na isonomia e na competitividade. A estrutura cooperativa muitas vezes 

se distancia desta lógica, impactando potencialmente a agilidade e a capacidade de resposta em processos 

que demandam entrega imediata e contínua. Experiências e diretrizes práticas demonstram que as exigências 

impostas por contratos de maior complexidade e volume requerem uma unidade de comando e uma estrutura 

de tomada de decisões mais centralizada, conforme observações extraídas de casos similares em licitações 

públicas. Tais precedentes respaldam a busca por entidades que possam garantir, de forma inequívoca, o 

cumprimento das obrigações contratuais); 

3.4.5. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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3.4.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.4.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio. A vedação à participação de consórcios no presente 

processo licitatório fundamenta-se no interesse público e na simplificação administrativa, considerando que o 

objeto licitado é plenamente executável por uma única empresa com capacidade técnica e financeira 

individualmente demonstrada. Ademais, tal restrição visa atender à necessária observância das exigências 

dos órgãos fiscalizadores e reguladores do setor, especialmente quanto às outorgas, permissões ou 

autorizações operacionais concedidas de forma individualizada, cuja transferência ou responsabilidade 

solidária entre consorciadas se mostra juridicamente inviável. A formação de consórcio dificultaria o controle 

da execução contratual, comprometeria a fiscalização da regular prestação do serviço e poderia acarretar a 

pulverização de responsabilidades, em prejuízo da efetividade e continuidade do serviço público. A presente 

vedação está devidamente prevista no edital, em consonância com a legislação vigente, assegurando 

isonomia, segurança jurídica e eficiência ao certame. 

3.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.4.4 e 3.4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.4.5 e 3.4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.4.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante da licitante deverá 

apresentar, em separado dos envelopes, documentos que o credencie a se manifestar, assinar e/ou rubricar 

documentos ou de responder pela empresa durante a sessão pública, devendo, ainda, identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  

4.3. No caso de representação por procurador, o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público 

ou particular de procuração, neste caso com firma reconhecida em cartório, no qual conste expresso poder 

para formular ofertas e lances de preços verbais, assinar atas e planilhas, negociar valores, interpor recursos 

e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente/outorgante com poder para tal outorga; 

4.3.1. O documento de credenciamento deverá ser subscrito por sócio(s) ou representante(s) legalmente 

instituído(s), conforme previsto no Contrato Social, Estatuto ou outro instrumento de constituição jurídica da 

empresa, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em seu nome. 

Deverá ser apresentada, para comprovação da representação: o Contrato Social primitivo com todas as 

alterações posteriores, ou o Contrato Social consolidado já contendo todas as alterações realizadas, ou ainda 

o Estatuto Social com suas alterações ou consolidação, conforme o caso, e deles deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste Pregão, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

4.4. No caso de representação por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, tal condição deverá ser 

demonstrada mediante apresentação de documento de identificação civil, acompanhado de cópia do 

respectivo Contrato, Estatuto Social ou outro instrumento de constituição jurídica, acompanhados de todas as 

alterações posteriores, ou o Contrato Social consolidado já contendo todas as alterações realizadas, ou ainda 

o Estatuto Social com suas alterações ou consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto deste Pregão, devidamente 

registrado, no qual estejam expressos seus poderes para individualmente exercer direitos e assumir 

obrigações em nome da empresa. 

4.5. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administração, o mesmo deverá fazer-

se representar por instrumento procuratório ou termo de credenciamento, nos termos dos itens anteriores. 

4.6. A licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme os critérios 

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/06, e que tenha a intenção de usufruir do tratamento diferenciado, 

deverá apresentar Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que, sob 

as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar nº 123/06, estando apta a usufruir o 

tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar retro mencionado, acompanhada de cópia da Certidão Simplificada atualizada, 

expedida pela Junta Comercial Estadual ou comprovação de enquadramento no Simples Nacional. 
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4.6.1. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na 

definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando à mesma a aplicação 

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

4.7. Aos interessados em participar do certame, deverão obedecer às regras abaixo e DECLARAR que: 

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.7.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.7.5. O licitante organizado em cooperativa está ciente que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7.6. Na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, estar ciente que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4.8. A Declaração Independente de Proposta e a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, 

constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente. 

4.9. Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, em nome da 

representada, não sendo admitida a participação de um mesmo representante legal para mais de uma 

empresa. 

4.10. Os documentos apresentados por qualquer processo de cópia deverão ser autenticados por cartório 

competente ou pela Comissão de Contratação em até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento e abertura dos 

envelopes. 

4.11. Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e de recorrer 

dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

4.12. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos itens anteriores, de modo que o não credenciamento 

de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de identificação apresentados não 

inabilitará a licitante, mas fará com que somente participem do certame com o preço constante no envelope 

da proposta, desde que assinada por pessoa legalmente habilitada, uma vez que inviabilizará a formulação 

de lances verbais e implicará no prejuízo à manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, 

bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para os quais seja exigida a presença de 

representante legal da empresa. 

4.13. Os documentos de credenciamento deverão estar devidamente rubricados pelo presente 

representante da empresa. 
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4.14. Quaisquer afirmações falsas sujeitará o licitante às sanções, previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

neste Edital, em qualquer fase da licitação ou do contrato. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1º da Lei. 

14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM 

O OBJETO DESTE CERTAME: 

I.A fase de habilitação nesta licitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, para verificar se cada competidor possui os requisitos estabelecidos no edital para participar da 

competição, pois assim, evita-se que empresas que não possuam qualificação técnica necessária para 

cumprir o contrato concorram ofertando lances, correndo risco de prejudicar a licitação, gerando assim 

prejuízo para administração pública, em louvor aos princípios da economicidade e celeridade. Ou seja, apenas 

com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora 

apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do 

futuro contrato.  

II.A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais 

critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a 

sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o 

montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e 

cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de 

forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.  

III.No caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com expertise farão 

seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato o resultado esperado 

e a contratação mais vantajosa”.  

5.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.2.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.2.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.2.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.2.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.2.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.2.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.2.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.2.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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5.2.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.2.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.2.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.3. A falsidade da declaração de que trata o subitem 5.2. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (Nº 1) E PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 2) 

6.1. Os documentos referentes à HABILITAÇÃO e à PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser entregues, 

impreterivelmente, no dia, hora e local determinados neste Edital, mediante a apresentação de 2 (dois) 

envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, além do nome empresarial e CNPJ da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

ENVELOPE Nº 02  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

(Data e Hora da Abertura) 

(Razão Social e CNPJ do Proponente) 

(Endereço Completo do Proponente) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

(Data e Hora da Abertura) 

(Razão Social e CNPJ do Proponente) 

(Endereço Completo do Proponente) 

6.2. No envelope destinado aos documentos de Habilitação, as empresas deverão apresentar as 

documentações exigidas na seção de Habilitação, que serão analisadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de 

Apoio, além das demais participantes do certame. 

6.3. No envelope destinado a Proposta de Preços deverá constar esse documento preenchido, 

respondendo todos os tópicos, conforme Modelo de Proposta de Preços. 

6.4. Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou documentos 

referentes à Proposta de Preços ou à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio, por e-mail ou por 

aplicativo de mensagens, ou apresentados fora da data e hora estabelecidas neste Edital. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. Na data, no horário e no local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos representantes das empresas interessadas em participar 

do certame. 

7.2. No credenciamento, os representantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) a Declaração Independente de 

Proposta, Declaração de Concordância com os Termos do Edital e Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação e, em envelopes separados, os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, conforme 

item 6. 

7.3. Terminada a fase de credenciamento será feita a abertura dos envelopes contendo os Documentos de 

Habilitação e a verificação da conformidade da habilitação com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

especialmente no item 8. 
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7.4. Iniciada a abertura do primeiro envelope com Documentos de Habilitação, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. O Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter 

os seguintes documentos: 

8.2. Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu administrador; 

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.5. Os documentos de inscrição acima deverão ser apresentados junto com todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e dos documentos pessoais (RG/CNH) do(s) administrador(es) da empresa licitante 

indicado(s) no ato constitutivo. 

8.2.6. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que pretendam 

usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

que tenham declarado essa condição quando do cadastramento (subitem 3.6 de deste edital) deverão 

apresentar também, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado ou outro documento oficial 

que comprove o enquadramento na categoria jurídica informada. 

8.2.6.1. A não apresentação desta certidão leva ao entendimento de que as empresas proponentes não tem 

interesse nos benefícios previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ou não se 

enquadram nesta categoria jurídica. 

8.2.6.2. A certidão simplificada ou outro documento comprobatório do enquadramento deverá ter sido emitido 

nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para a sessão do certame, com pena de não 

aceitabilidade. 

8.3. Relativos à REGULARIDADE SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante apresentação de 

Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
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8.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS mediante a apresentação de Certificado 

de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990); 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.9. As certidões e certificados aqui exigidos deverão ter validade na data da abertura da sessão pública 

deste pregão presencial, com a ressalva do disposto no art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 (caput e 

parágrafos). 

8.3.10. O(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio poderão consultar sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões e certificado, para confirmar a autenticidade dos documentos apresentados. 

8.3.11. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor não 

declare a validade do documento, este será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão. 

8.4. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.4.1. Apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está executando fornecimentos 

similares ao objeto licitado, em condições compatíveis de quantidade e prazos. 

8.4.1.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular 

da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) 

atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal, neste último caso, com reconhecimento de 

firma. 

8.4.1.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.4.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

8.4.2. Declaração em papel timbrado da empresa de que a empresa tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação; (inciso VI do 

caput do Art. 67, da Lei Federal 14.133/21). 

8.4.3. Declaração em papel timbrado da empresa, sob as penas da Lei, de que possui, ou possuirá até a data 

de assinatura do contrato, todos os materiais, equipamentos, instalações e mão de obra necessária para 

execução dos serviços. 

8.5. Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

8.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 
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8.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; (art. 69, da Lei Federal 14.133/21) 

8.5.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.5.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.5.4. O balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais devem estar 

registrados na junta comercial para comprovação de autenticidade, sendo dispensado do registro na junta 

comercial no caso do balanço ser emitido pelo sistema público de escrituração digital (SPED) sendo suficiente 

o recibo de entrega emitido pelo Sped e comprovação dos índices econômicos. 

8.5.5. Comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 69 da Lei 14.133/2021, será avaliada pelos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 

valor mínimo igual a 1 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.5.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 

a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.5.8. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura desta Concorrência, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. (§3º, art. 69, Lei Federal 14.133/21) 

8.6. Disposições Gerais da Habilitação 

8.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em via original ou por 

qualquer processo de cópia que deverá ser autenticada por cartório competente ou pela Comissão de 

Contratação em até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento e abertura dos envelopes. Deverão ser 

autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo relevante. 
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8.6.1.1. A documentação exigida, no que couber, poderá ser apresentada através de impresso original obtido 

via Internet, desde que seja possível a confirmação, também pela Internet, de sua autenticidade. 

8.6.1.2. Com base na Lei nº  14.133/2021 e nos princípios da integridade, transparência e segurança 

processual, os documentos de habilitação deverão ser apresentados devidamente encadernados ou 

presos por presilha, com todas as suas folhas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo 

representante legal da licitante ou procurador com poderes específicos. Esta exigência visa assegurar 

a inviolabilidade e a rastreabilidade da documentação apresentada, prevenindo questionamentos acerca da 

autenticidade, substituição ou ausência de quaisquer documentos 

8.6.2. Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista 

para abertura dos envelopes de habilitação, com a ressalva do disposto no art. 43 da Lei Complementar n.º 

123/2006 (caput e parágrafos). 

8.6.3. Eventuais documentos que não contenham expresso o prazo de validade, quando cabível, deverão ser 

apresentados acompanhados de declaração do órgão emissor informando essa condição de validade 

indeterminada; 

8.6.4. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o nº do CNPJ e o endereço 

respectivo, observado o seguinte: 

8.6.4.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.6.4.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.6.4.3. No caso dos dois itens anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, podem ou devem ser emitidos pela matriz, e vice-versa. 

8.6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.6.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.6.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.6.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 
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8.6.12. Fica expressamente vedada a apresentação de documentos impressos em papel ofício A4 

frente e verso pelas licitantes. 

8.6.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas formais que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante justificativa 

constante na Ata da Sessão Pública e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6.14. Os documentos assinados com a utilização de certificação digital serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, devendo, contudo, ser apresentada, juntamente com o documento, 

a autenticação emitida pelo Verificador de Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br/), 

mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, para fins de conferência e validação da 

assinatura digital. 

8.6.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

8.7. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou representante 

no Município. 

 

9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original, através de carta digitada 

impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, redigida com clareza e em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, datada, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal ou procurador; 

9.1.1. Caso a proposta tenha sido assinada por outro representante da licitante, diferente daquele 

credenciado, o representante credenciado deve apresentar a comprovação dos poderes do signatário da 

proposta; 

9.2. A Proposta de Preços deverá: 

9.2.1. Indicar o nome empresarial da licitante, o CNPJ, o endereço completo, o CEP, o telefone e o endereço 

eletrônico (e-mail), se houver, para contato.  

9.2.2. Conter as informações especificadas no Modelo de Proposta de Preço.  

9.2.3. Registrar a quantidade, o valor unitário e total, em moeda nacional (Real), expressos em algarismos, 

com duas casas decimais depois da vírgula, e por extenso, válidos para a data da apresentação da proposta 

e pelo prazo de vigência da proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

9.2.4. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, será considerado – para fins de análise de 

preço - o valor unitário, estando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a proceder aos cálculos aritméticos para a 

obtenção do valor total. 

9.2.5. Conter declaração do licitante de que incluiu na composição dos preços apresentados, além do lucro, 

todos os custos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, tais como: materiais, salários, 

benefícios, encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas, transporte e insumos diversos.  

9.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em momento posterior à 

apresentação da proposta, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para reivindicar 

alteração de preços.  

9.2.7. Consignar validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da abertura da sessão 

pública.  

https://validar.iti.gov.br/


 
 
 

   

  P á g i n a  15 | 38 
 

9.2.7.1. Se, por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 

válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da abertura da sessão pública, independentemente de 

qualquer outra manifestação.  

9.2.8. Indicar o número da conta corrente da empresa, agência e banco correspondente, para que sejam 

efetuados os pagamentos do serviço, no caso de contratação.  

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de sua participação por parte do proponente. 

9.7. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo de validade da proposta, 

não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos, para fins de oferta de lances, 

que deverá ser o menor preço. 

9.8. O(A) Pregoeiro(a) considerará a proposta DESCLASSIFICADA quando: 

9.8.1. A Proposta de Preços contiver vícios insanáveis, não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, e sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

9.8.2. Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte. 

9.8.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9.9. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado pelo Pregoeiro 

e sua equipe de apoio em cada caso.  

9.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

9.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

10. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrado Credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos invólucros contendo os 

Documentos de Habilitação da(s) licitante(s), verificando a sua habilitação ou inabilitação. 

10.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

11. ANÁLISE, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. Terminada a fase de habilitação será feita a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 

a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital e classificando a(s) 

licitante(s) que apresentar(em) o(s) menor(es) preço(s) global(is). 

11.2. A ordenação das propostas será feita com base no PREÇO GLOBAL. 

11.3. O lance deverá ser ofertado contendo o MENOR PREÇO, o qual incidirá sobre o valor global estimado, 

consoante o §2º, art. 34, da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. O licitante somente poderá oferecer lance contendo o MENOR PREÇO ao último por ele ofertado. 

11.5. Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 

modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o valor global da proposta, por ser 

este o critério da licitação. 

11.5.1. Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas de preços classificados com preços até 

10% (dez por cento) superiores ao preço unitário da licitante da oferta mais baixa, até a proclamação do 

vencedor do objeto licitado.  

11.5.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item 11.5.1. serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), a fim de que os representantes 

das licitantes que as apresentarem participem da etapa de lances verbais. No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

11.6. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação 

do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário. 

11.6.3. Os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 

para mais ou para menos. 

11.6.4. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), importará na 

perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante. 

11.6.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 
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11.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. 

11.8.1. O(a) Pregoeiro(a), com vistas à redução do preço, poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor. 

11.8.2. A negociação será realizada pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11.8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao(à) 

Pregoeiro(a) decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

11.10. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte e houver proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.10.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente 

inferior àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

11.10.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, 

na forma do item 11.10.1., o(a) Pregoeiro(a) convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na forma do item 11.10., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

11.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.10., será realizado o sorteio, para 

a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta, só havendo, nesse caso, a possibilidade, após o 

sorteio, de uma microempresa ou empresa de pequeno porte de ofertar lances inferior à primeira colocada. 

11.10.4. O(a) Pregoeiro(a) irá averiguar os documentos que comprovem o enquadramento da licitante 

na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto no 

subitem 10.10. 

11.10.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.10., o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

11.11. Quando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formulados lances oralmente, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o representante do proponente para que verifique a 

possibilidade de obtenção de um melhor preço. O licitante vencedor, que não apresentar lances, não estará 

obrigado a diminuir seu valor caso este esteja dentro do valor orçado pela Administração. 

11.12. Quando houver apenas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante estiver superior ao 

orçado pela Administração, o(a) Pregoeiro(a), antes de desclassificar o licitante deve indagar se este possui 

lance de menor valor unitário ou global, a depender da licitação. Caso após 03 (três) lances, seu valor continue 

acima do orçado pela Administração, o(a) Pregoeiro(a) poderá, desde logo, informar o valor orçado pela 

Administração e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor estimado, situação em que, caso haja 

interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja interesse, a licitação será dada como 

fracassada. 

11.13.  Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas –  CNEP, mantido pela Controladoria  Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no 

endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

11.14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992.  

11.15. Caso conste, na Consulta de Situação do licitante, a existência de Ocorrências  Impeditivas Indiretas, 

o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

11.16. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

11.17. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º).  

11.18. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

11.19. A proposta de preços, com a devida recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição dos 

valores na fase de lances, deverá ser reformulada e apresentada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, à 

Comissão de Contratação, no endereço indicado no edital. 

11.19.1. A proposta de preços apresentada na forma do item anterior deverá conter preço por item e 

global, conforme modelo integrante do Termo de Referência, bem como conter os preços em algarismos e 

por extenso. Havendo divergência entre o valor em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.  

11.19.2. Em caso de divergência entre o valor do item e valor global será considerado o primeiro, 

estando autorizado o(a) Pregoeiro(a) a proceder aos cálculos aritméticos para obtenção do valor global, cujo 

resultado não poderá ser diferente (a maior) do preço já registrado em ata de sessão, sob pena de 

desclassificação.  

11.20. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

pelo licitante, antes de findo o prazo inicial. 

11.21. O licitante vencedor poderá enviar a proposta reformulada para o endereço de e-mail 

comissaodecontratação.autazes@gmail.com, no prazo indicado no item 11.19. 

11.22.  Após o recebimento do documento da licitante ofertante do menor preço, caberá ao(a) Pregoeiro(a) 

decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

11.23.  Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora do certame, 

sendo-lhe adjudicado o objeto licitado, com indicação do valor global do objeto licitado. 

 

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:comissaodecontratação.autazes@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: comissaodecontratacao.autazes@gmail.com.  

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.5.1. O(a) Pregoeiro(a) irá receber, examinar e decidir os recursos, e se entender necessário, poderá 

solicitar manifestação da assessoria jurídica acerca das razões recursais, a fim de auxiliar no processo de 

tomada de decisão. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Decididos os recursos, será dada continuidade a sessão pública e aos demais procedimentos. A 

autoridade competente fará a adjudicação do objeto à licitante vencedor e a homologação da licitação. 

12.11. A adjudicação será feita pelo Menor Preço por Lote. 

12.12. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 120 (cento e vinte) dias, a contar da sessão de abertura, e caso persista o interesse da 

Secretaria Requisitante, essa poderá solicitar prorrogação geral da referida validade, por igual período. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:comissaodecontratacao.autazes@gmail.com
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13.4. Os prazos dos itens 13.2 e 13.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

14.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 

assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do objeto nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
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15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

16.1.6. fraudar a licitação; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail comissaodecontratacao.autazes@gmail.com.  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio. 

18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Autazes-AM. 

18.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão sempre que houver necessidade, informando a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

18.4. A adjudicação e homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comissaodecontratacao.autazes@gmail.com
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10.  A Prefeitura Municipal de Autazes poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.11.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e Portal da Transparência do Município de Autazes. 

18.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.12.1. Anexo I – Modelo da Proposta de Preços; 

18.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

18.12.3. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

18.12.4. Anexo IV – Termo de Referência. 

 

Autazes-AM, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

AFONSO CELSO JEREISSATI LINHARES FILHO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 021/2025 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4247/2025 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN 
 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES - AM 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: INSC. MUN.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO: TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS: (BANCO, AGÊNCIA, CONTA) 

 
LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

      

      

VALOR TOTAL:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 
A empresa: XXXXXXXXXXX declara que: 

a) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto desta licitação; 

b) Validade da proposta: XXX (XXXX) dias; 

c) Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021; 

d) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas no Edital e anexos 

que integram, sob pena de rescisão unilateral do contrato ou documento equivalente. 

 
 

..................., ............... de ................................ de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal  
Cargo 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
- Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4247/2025 

 

No dia XX (XXXXXXXXXXXXXXX) de XXXXXXXXXX do ano de XXXX (XXXXXXXXXXXXXX), o MUNICÍPIO 

DE AUTAZES, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua Francisco Barroncas, 462, bairro Santa 

Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ THOMÉ NETO, portador da Cédula de Identidade nº 1******6 SSP-

AM e CPF nº 745.***.***-53, residente e domiciliado na Rua ********************** s/nº, Centro, CEP: 69.240-

000, Autazes/AM, considerando o julgamento da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP, 

processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na 

XXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu 

(representante legal), o Senhor(a) XXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXX SSP/AM e CPF 

nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 

XX.XXX-XXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ................................., 

conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem:  

LOTE 1 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

      

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja em nível federal, estadual ou municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
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3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de execução nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  



 
 
 

   

  P á g i n a  29 | 38 
 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2021. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Autazes/AM, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

JOSÉ THOMÉ NETO 

Prefeito de Autazes 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Cargo do Representante Legal) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________________________________ 

 

2. ___________________________________________________________________ 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

CADASTRO RESERVA 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

      

      

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025  

 

 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AUTAZES E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

 

O MUNICÍPIO DE AUTAZES, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua Francisco Barroncas, 

462, bairro Santa Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, 

doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ 

THOMÉ NETO, portador da Cédula de Identidade nº 1******6 SSP-AM e CPF nº 745.***.***-53, residente e 

domiciliado na Rua ********************** s/nº, Centro, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, e de outro lado a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-

XXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu (representante legal), o 

Senhor(a) XXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXX SSP/AM e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 

residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, tendo em 

vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4247/2025, e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, na presença das testemunhas adiante 

nominadas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 013/2025 

– SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.   O objeto do presente instrumento é a contratação de ................................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

      

      

      

VALOR TOTAL:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ..... (.......) meses, contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
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2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.  O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos 

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de 20**, na classificação abaixo: 

 

Unidade:  

Proj./Ativ.:  

Elemento da Despesa:  

Fonte de Recurso:  

 

4.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2.  Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
7.1.  Será assegurado à contratada o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 

do artigo 124 da Lei nº 14.133/21, quando houver comprovação de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com 
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consequências incalculáveis, ou caso fortuito ou força maior, que alterem significativamente o equilíbrio 

inicialmente pactuado. Podendo haver a autorização ou não conforme disponibilidade orçamentária. 

7.1.1. O exercício do direito ao reequilíbrio econômico-financeiro não isenta a contratada de suas 

obrigações contratuais, sendo vedada a paralisação ou interrupção dos serviços em razão de 

pendências relacionadas à solicitação de reequilíbrio. 

7.2.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será no máximo de 01 (um) 

mês. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

10.  CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1.  A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 

neste instrumento, sujeitará ao CONTRATADO, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às penalidades de: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

12.1.2. Multa: 

12.1.3. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor do contrato; 

12.1.4. Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

de obrigação assumida; 

12.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Autazes-AM, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 

12.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

12.3.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021.  

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o 

princípio da proporcionalidade.  
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12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados a administração serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 

Município e cobrados judicialmente. 

12.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

13.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Autazes-AM para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Autazes/AM, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Pela Contratante 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES 

JOSÉ THOMÉ NETO 

Prefeito de Autazes 

 

Pela Contratada 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

(Cargo do Representante Legal) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________________________________ 

 

2. ___________________________________________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formação de Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa Especializada no 

Fornecimento de Fardamentos Escolares, Funcionais e Uniformes Esportivos, para Atender às 

Necessidades da Prefeitura Municipal de Autazes/AM, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1 

Item Especificação Unidade  Quant. 

1 

Camisa, com manga curta com listras, em malha P.V 67% poliéster e 33% 

viscose, gramatura 155 g/m², na cor branca, contendo gola com listras. 

Parte frontal lado esquerdo logo da Prefeitura Municipal em DTF (Direto no 

Filme). Parte frontal lado direto dizeres “Secretaria Municipal de Educação” 

DTF (Direto no Filme). Parte traseira/costas dizeres “um novo tempo, uma 

nova história” em DTF (Direto no Filme). 

Parte frontal lado direto logomarca em Serigrafia. 

Esquema de Cores conforme Arte Gráfica em anexo. 

Unid. 18.000 

2 

Calça em tactel, com forro fino, elástico na cintura e cordão para amarração 

no entorno da cintura, tarja nas laterais, com logo da Prefeitura Municipal em 

DTF (Direto no Filme) no lado direto. 

Esquema de Cores conforme Arte Gráfica em anexo. 

Unid. 9.000 

 

Series  Tamanho 

Quant de 

Alunos 

Camisa   

Series  Tamanho 
Quant de 

Alunos Calça  

Maternal I  4 anos 300  Maternal I  4 anos 150 

Maternal II  6 anos 500  Maternal II  6 anos 250 

Pré I 8 anos 1440  Pré I 8 anos 720 

Pré II 8 anos 1800  Pré II 8 anos 900 

   
    

1º ano 10 anos 1600  1º ano 10 anos 800 

2º ano 10 anos 1600  2º ano 10 anos 800 

3º ano 10 anos 1800  3º ano 10 anos 900 

4º ano 12 anos 1600  4º ano 12 anos 800 

5º ano 12 anos 1400  5º ano 12 anos 700 

   
    

6º ano  PP 800  6º ano  PP 400 

6º ano P 800  6º ano P 400 

7º ano P 660  7º ano P 330 



 

 
R. Francisco Barroncas, 462 
Santa Luzia – Autazes | AM 69240-000 
autazes.am.gov.br 

7º ano M 660  7º ano M 330 

8º ano P 660  8º ano P 330 

8º ano M 660  8º ano M 330 

9º ano P 310  9º ano P 155 

9º ano M 310  9º ano M 155 

9º ano G 310  9º ano G 155 

9º ano GG 310  9º ano GG 155 

   

EJA P 120  EJA P 60 

EJA M 120  EJA M 60 

EJA G 120  EJA G 60 

EJA GG 120  EJA GG 60 

 

LOTE 2 
Item Especificação Unidade Quant. 

1 

Camisa com manga curta - Cores diversas: lisas ou com graduação de 

cores (degradê), confeccionada em helanca light, com gola redonda. Em 

tamanhos variados (PP, P. M, G, GG E XG) de acordo com a solicitação 

e aplicação de logomarca na parte frontal e traseira, também conforme 

solicitação. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

UNID 6.000 

2 

Camisa com manga longa - Cores diversas: lisas ou com graduação de 

cores (degradê), confeccionada em helanca light, com gola redonda e 

faixa refletiva em tamanhos variados (PP, P. M, G, GG E XG) de 

acordo com a solicitação e aplicação de logomarca na parte frontal e 

traseira, também conforme solicitação. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

UNID 200 

3 

Uniforme para Limpeza Pública, de tecido brim. (calça e camisa de 

manga longa) cor Laranja, com sublimação da bandeira do Município 

de Autazes e logo da Prefeitura na frente e logo da secretaria na costa. 

Tamanhos: P, M, G e GG  

Personalização e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

CONJ. 200 

4 

JAQUETA tipo unilester manga longa tamanho m jaqueta em tecido 

tipo unilester na cor azul marinho noturno – com 77% poliéster e 33% 

algodão, gramatura aproximada 230 g/m², armação sarja 2x1 com forro 

em matelassê, fechamento frontal com zíper com vista, com velcro em 

toda a extensão, com 02 botões de pressão azul-marinho noturno, com 

platina nos ombros, sem bolso superior, com 02 bolsos inferiores 

embutidos inclinados, com elástico nos punhos e no cós, com velcro no 

canto direito de 2,0 x 10,0 cm, bordado no canto direito do peito “brasão 

da guarda municipal”, na manga esquerda a "bandeira do estado do 

Amazonas" e na manga direita a “bandeira de Autazes”, sem estampas e 

sem bordados nas costas – tamanho diversos 

Personalização e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

UNID 200 

5 

Camisa malha pv (malha fria) na cor branca. Bordada, logo na parte 

frontal no lado esquerdo, lado direito nome de guerra e tipo sanguíneo 

dos GCM e nas mangas, lado direito bandeira do município e esquerda 

do Estado. Na parte das costas o escrito GUARDA CIVIL 

UNID 200 
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MUNICIPAL 

Personalização e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

6 

CALÇA tecido Microfibra, peso 258 gramas m2, largura 1,59 m, 

composição, cor azul marinho, cintura com os passadores para cinto, 

cós com 4,0 cm de altura, entrelaçado e forrado, sendo a cor interna azul 

marinho, distância entre passadores de 12 centímetros fechamento 

frontal por botão na cor azul marinho. Braguilha fechada por zíper de 

nylon, bolsos: dois do tipo faca, com abertura na costura, dois traseiros 

externos com portinholas e fechamento por velcro. Na emenda do 

cavalo deverá existir sobras de 8 centímetros para aumento. Barra social 

de 7 centímetros.  

Personalização e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

UNID 200 

7 

Boné modelo masculino e feminino. Tecido tactel, cor Azul Marinho, 

Forro espuma dupla e tela de nylon; Logotipo brasão da guarda bordado 

diretamente na parte frontal, conforme modelo tático da GCM. 

Personalização e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

UNID 200 

8 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTSAL 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 15 unidades por conjunto. 

Conjunto 100 

9 

CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTSAL 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 15 unidades por conjunto. 

Conjunto 100 

10 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTEBOL DE CAMPO 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Conjunto 120 
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Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 22 unidades por conjunto. 

11 

CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTEBOL DE CAMPO 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 22 unidades por conjunto. 

Conjunto 120 

12 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA VOLEI 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 12 unidades por conjunto. 

Conjunto 28 

13 

CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA VOLEI 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 12 unidades por conjunto. 

Conjunto 28 

14 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA HANDEBOL 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 15 unidades por conjunto. 

Conjunto 15 
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15 

CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA HANDEBOL 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 15 unidades por conjunto. 

Conjunto 15 

16 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTVOLEI 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 2 unidades por conjunto. 

Conjunto 25 

17 

CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA FUTVOLEI 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 2 unidades por conjunto. 

Conjunto 25 

18 

CONJUNTO ESPORTIVO MASCULINO (CAMISA E CALÇÃO) 

PARA BASQUETE 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 10 unidades por conjunto. 

Conjunto 13 

19 CONJUNTO ESPORTIVO FEMININO (CAMISA E CALÇÃO) Conjunto 13 
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PARA BASQUETE 

Detalhamento do Conjunto: 

Calção: confeccionado em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com cordão interno na cintura, costura pespontada, proteção contra raios 

UV e sublimação total. 

Camisa: confeccionada em tecido dry fit com elastano, 100% poliéster, 

com costura pespontada, gola modelo padre com filete, proteção contra 

raios UV e sublimação total. 

Personalização, cor e tamanho: a serem definidos pelo órgão solicitante. 

Quantidade: 10 unidades por conjunto. 

 

1.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais no mercado. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por menor Preço 

por Lote, sendo necessário a participação em todos os itens. 

1.4. A Ata de Registro de Preços resultante terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

estudos necessários para a contratação de empresa especializada, visando a aquisição de 

fardamento escolar para os alunos da rede municipal, fardamento para os servidores públicos e 

uniformes esportivos, de forma a atender às demandas da Prefeitura Municipal de Autazes. 

2.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Presencial, utilizando o Sistema de 

Registro de Preços – SRP, conforme previsão da Lei nº 14.133/21 (arts. 82 e seguintes). O uso do 

SRP permite que as aquisições ocorram de maneira parcelada, conforme a necessidade e 

disponibilidade orçamentária, evitando múltiplas licitações e assegurando maior eficiência 

administrativa. 

2.3. A condução do processo licitatório é respaldada pelos princípios da economicidade, 

eficiência e transparência, garantindo a otimização dos custos, a gestão eficaz dos recursos 

públicos e a ampliação da concorrência entre fornecedores. Tal prática fortalece a credibilidade 

da Administração e evidencia seu compromisso com a boa aplicação dos recursos públicos. 

2.4. Fardamento Escolar. A aquisição e distribuição de fardamento escolar justifica-se pelos 

seguintes benefícios: 

a) Identificação rápida dos alunos dentro e fora do ambiente escolar, aumentando a 

segurança; 
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b) Redução das diferenças socioeconômicas, evitando constrangimentos e promovendo 

igualdade; 

c) Fortalecimento do senso de identidade e pertencimento à comunidade escolar; 

d) Promoção da organização e disciplina no ambiente escolar; 

e) Alívio orçamentário para famílias em situação de vulnerabilidade, que recebem 

gratuitamente o uniforme; 

f) Garantia de maior durabilidade e conforto, quando confeccionado com especificações técnicas 

adequadas. 

2.5. Fardamento dos Servidores Municipais. A padronização visual proporcionada pelos 

uniformes: 

a) Facilita a identificação imediata dos servidores pelos cidadãos; 

b) Reforça a imagem de organização, profissionalismo e credibilidade institucional; 

c) Contribui para a consolidação da identidade institucional da Prefeitura de Autazes; 

d) Transmite confiança à população e melhora a qualidade percebida nos serviços públicos. 

Além disso, servidores adequadamente uniformizados tendem a demonstrar maior 

profissionalismo, facilitar a identificação em situações de emergência e contribuir para a 

melhoria da imagem institucional. 

2.6. Uniformes Esportivos. A aquisição de uniformes esportivos é necessária para apoiar 

programas e eventos promovidos pela Administração Municipal, proporcionando: 

a) Padronização da vestimenta dos participantes; 

b) Incentivo à prática esportiva e promoção da saúde; 

c) Integração social e fortalecimento do espírito de equipe; 

d) Bem-estar dos servidores e fortalecimento de vínculos comunitários. 

2.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de execução nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

2.8. No que tange ao planejamento, destaca-se que o Município de Autazes não dispõe, no 

exercício em curso, de Plano de Contratações Anual (PCA), em razão da ausência de elaboração 

pela gestão anterior. Todavia, a presente contratação encontra-se contemplada na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), que prevê os recursos necessários para sua execução, atendendo, 

portanto, aos princípios da legalidade, eficiência e planejamento orçamentário. 

2.9. Assim, diante dos aspectos legais, administrativos, sociais e econômicos apresentados, 

torna-se imprescindível a contratação para aquisição de fardamento escolar, fardamento dos 

servidores municipais e uniformes esportivos, de modo a garantir segurança, igualdade, 

profissionalismo, bem-estar e fortalecimento da identidade institucional. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. Trata-se da contratação de serviço comum, a ser CONTRATADO mediante licitação, 

baseada nas prerrogativas da Lei nº 14.133/21. 
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3.2. A contratação do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.3. A solução proposta visa realizar licitação pelo Sistema de Registro de Preços, na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

formado por 02 (lotes) com 02 itens (lote 1) e 19 itens (lote 2), conforme tabela constante neste 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

3.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

A justificativa para realizar um pregão por menor lance por lote em vez de por item reside na 

busca por eficiência e economia na contratação de bens ou serviços, especialmente quando há 

uma relação de complementaridade ou sinergia entre eles. A formação de lotes permite otimizar a 

gestão, a fiscalização e a entrega dos itens, além de reduzir custos administrativos e de logística. 

3.5. A contratação abrange desde a identificação da necessidade, passando pelo planejamento 

da demanda contratual, seleção da empresa fornecedora, homologação e adjudicação, 

disponibilidade da ARP (ata de registro de preços), pactuação contratual ou emissão da ordem de 

serviços se for ocaso, fornecimento do serviço, gestão e fiscalização do contrato ou da ARP.  

3.6. O ciclo de vida do objeto se inicia com a demanda posta pela secretaria, planejamento da 

contratação que orienta  este objeto, seguido da seleção do fornecedor, formalização do contrato 

específico ou ordem de serviços com a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 

execução do serviço conforme o cronograma estabelecido, fiscalização da qualidade e 

conformidade do serviço, e finaliza com a avaliação dos resultados da execução do objeto e o 

pagamento à empresa CONTRATADA, garantindo o atendimento das necessidades da 

administração municipal e da população. 

3.7. A contratação, por meio de Ata de Registro de Preços, permitirá maior flexibilidade e 

eficiência no atendimento das necessidades da Secretaria de Educação. A medida visa garantir o 

fornecimento contínuo de fardamento escolar.  

3.8. O uso do sistema de registro de preços possibilitará que as aquisições ocorram conforme a 

real necessidade da Secretaria de Educação, evitando estoques desnecessários, promovendo 

economia de recursos públicos e agilidade no atendimento às demandas. 

3.9. Essa estratégia de contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e 

planejamento da Administração Pública, proporcionando maior controle orçamentário e 

previsibilidade nos gastos, sem comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços públicos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

4.2. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega do objeto. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1. Não se trata de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
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4.3.2. A cobrança de garantia poderia caracterizar-se restritiva ao caráter competitivo da 

licitação; 

4.3.3. O valor da garantia apresenta reflexo na composição de preços do licitante 

apresentando-se como um encargo econômico-financeiro que será repassado para a 

Administração sem representar um ganho efetivo para o contrato. 

4.4. Para fornecimento do bem pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo apresentar 

atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está executando, sem restrição, 

fornecimento de natureza semelhante e compatível ao indicado neste Termo de Referência, bem 

como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A fase de execução do objeto, no contexto da aquisição do objeto deste Termo de 

Referência é o momento crucial em que as diretrizes estabelecidas no processo licitatório e na 

Ata de Registro de Preços se materializam em benefício das demandas da administração. Esta 

etapa exige rigoroso acompanhamento, fiscalização e gestão para garantir que o fornecimento 

ocorra de maneira eficiente, transparente e em estrita conformidade com as especificações 

contratuais. 

Condições de Entrega e Logística 

5.2. A contratada terá a obrigação de realizar a entrega do objeto deste termo de referência nos 

locais e prazos estabelecidos no contrato e nas ordens de fornecimento. Isso inclui a 

responsabilidade por toda a logística de transporte, embalagem e descarga dos produtos, 

garantindo que cheguem em perfeitas condições, devidamente embalados e identificados. 

5.3. As Ordens de Fornecimento detalharão os locais de entrega, que podem ser as próprias 

unidades indicadas pela secretaria demandante ou um depósito central da Prefeitura de Autazes. 

A logística de entrega será planejada para ser eficiente e para garantir que o fardamento esteja 

disponível para distribuição, conforme o cronograma a ser estabelecido pela Administração. 

5.4. As solicitações de fornecimento serão efetivadas na medida das necessidades do 

Município, e o prazo máximo para a entrega dos produtos é 20 (vinte) dias, contados da emissão 

de Ordem de Fornecimento. 

5.5. A empresa contratada deverá fornecer o bem conforme especificações constantes neste 

Termo de Referência.  

5.5.1. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, má qualidade, defeitos ou 

incorreções, observadas as disposições contidas no artigo 140 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

Controle de Qualidade e Conformidade 

5.6. A verificação da qualidade e conformidade dos serviços prestados é uma das etapas mais 

importantes da execução. Os fiscais do contrato realizarão o recebimento do objeto, que se dará 



 

 
R. Francisco Barroncas, 462 
Santa Luzia – Autazes | AM 69240-000 
autazes.am.gov.br 

em duas fases, conforme a Lei nº 14.133/2021: 

a) Recebimento Provisório: Realizado pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, para verificar o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. Nesta fase, serão conferidos os quantitativos, as especificações de 

materiais (gramatura, composição), cores, tamanhos e a aplicação correta dos 

elementos de identificação visual. Amostras poderão ser submetidas a testes 

laboratoriais, se previsto em edital. 

b) Recebimento Definitivo: Após a verificação provisória e a constatação de que o objeto 

atende a todas as exigências contratuais, um servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente realizará o recebimento definitivo, também mediante termo 

detalhado. Este é o exame completo e exaustivo para aferir se o objeto executado está 

em plena e adequada consonância com os termos do contrato. 

5.7. Qualquer não conformidade, defeito de fabricação ou divergência em relação às 

especificações técnicas deverá ser formalmente registrado e comunicado à contratada, que terá a 

obrigação de substituir, reparar ou corrigir os itens às suas expensas, no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o 

custo do transporte por conta da empresa contratada. 

5.8. A Contratante reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, o produto que estiver 

em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência, do contrato e das 

regulamentações dos órgãos competentes. 

5.9. A contratada deverá realizar todos os serviços necessários para a perfeita execução 

contratual, de forma a garantir que todos os fornecimentos sejam prestados em tempo hábil. 

Distribuição dos Fardamentos e Uniformes 

5.10. Após o recebimento definitivo e a constatação da conformidade do fardamento e uniformes 

com as especificações contratuais, a Administração Municipal organizará a distribuição, 

observando as seguintes diretrizes: 

a) Alunos da Rede Municipal de Ensino – A Secretaria Municipal de Educação planejará a 

entrega de forma a garantir que cada estudante receba o conjunto completo de fardamento 

adequado ao seu tamanho e série. A distribuição poderá ocorrer diretamente nas escolas, com 

apoio das equipes diretivas e pedagógicas, ou em pontos centralizados, mantendo-se rigoroso 

controle individualizado de entrega. 

b) Servidores Municipais – O fornecimento do fardamento será realizado conforme a demanda 

de cada secretaria, em cronograma a ser definido pela Administração. Os tamanhos, cores e 

demais especificações serão ajustados de acordo com a necessidade de cada setor no momento 

da entrega, assegurando adequação e padronização visual. 

c) Uniformes Esportivos – A distribuição será realizada conforme a programação de eventos e 

programas esportivos promovidos pela Administração. O fornecimento ocorrerá sob demanda, 

garantindo que os participantes recebam uniformes compatíveis com as atividades, sendo os 

tamanhos e cores definidos oportunamente pela Secretaria responsável. 
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5.11. Em todos os casos, será adotado um sistema de controle rigoroso de entrega, com registros 

individualizados ou por setor/programa, garantindo a transparência, equidade e 

rastreabilidade no processo de distribuição. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO A SER 

CONTRATADO 

6.1. A gestão e acompanhamento da execução dos serviços a serem contratados consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos mesmos, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um 

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021 

6.2. A empresa ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para 

acompanhar a execução do Contrato. 

6.3. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do contrato 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas (marca, qualidade).  

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.10. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato. 

 

Fiscalização 

6.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.13. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.14. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.16. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.19. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.21. A Administração Municipal fará a fiscalização de todo os serviços executados, na medida 

em que constatado qualquer irregularidade a CONTRATADA será notificada de forma expressa 

dentro de 24 (vinte e quatro) horas, para fornecer suas justificativas e demonstração da solução 

do problema constatado. Em sendo o problema originado por qualquer de seu(s) 

subordinado(s), este(s) deverá(ão) ser substituído(s) no mesmo prazo, sendo da 

CONTRATADA toda e qualquer responsabilidade que demande judicialização, seja na esfera 

da Justiça do Trabalho, civil, criminal, tributária e/ou previdenciária, contra si ou a terceiros, 

não cabendo a Municipalidade qualquer responsabilidade. 

6.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

Gestor do Contrato 
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6.23. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.25. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.26. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.27. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.28. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.29. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.30. A CONTRATADA deve cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Emitir Ordem de Fornecimento para instruir a execução do objeto contratado. 

7.2. Avaliar os itens do objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

7.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços realizados fora das especificações adequadas em 

relação as exigências do Edital, Termo de Referência e seus anexos ou quando não estejam em 
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conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à 

CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí decorrentes. 

7.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

7.8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.9. A CONTRATANTE compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução 

da CONTRATADA designando o competente Fiscal e Gestor. 

7.10. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado os objetivos e 

metas contratuais do objeto deste Termo de Referência em toda a sua extensão. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto 

em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 

inerentes ao objeto. 

8.2. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços utilizando profissionais 

especializados de seu próprio quadro funcional, em número suficiente, cabendo-lhe total e 

exclusiva responsabilidade por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, pelo integral 

atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua 

responsabilidades. Com ênfase na Tributária, Cível, Previdenciária, Trabalhista e Acidentes de 

Trabalho, bem como assistência médica e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de 

comprovação de quitação à fiscalização do Município, sempre que necessário. 

8.3. A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra necessária e devidamente treinada, de 

acordo com a jornada de trabalho especificada e/ou execução dos serviços do objeto, para a 

perfeita execução das quantidades e/ou cumprimento dos cronogramas. 

8.4. A CONTRATADA deverá promover a imediata substituição de seus funcionários, em 

decorrência de férias, faltas ou afastamento, sob pena de desconto no pagamento e aplicação de 

multa, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada inconveniente pelo 

Município, sem que isso acarrete quaisquer ônus para o Município ou paralisação dos serviços, 

ter lista de cadastrados como diaristas. 

8.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de 

Referência. 

8.7. Reparar, corrigir, remover, reinstalar ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se 

verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do 
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emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) 

ao(s) material(is). 

8.8. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato 

firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações nos serviços, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde 

que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da 

ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

8.9. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária. 

8.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021). 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

8.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

contratação dos serviços. 

8.14. Comunicar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas por escrito à Prefeitura do Município de 

Autazes qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.16. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município de Autazes ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

8.17. O Município de Autazes não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela 

CONTRATADA. 

8.18. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da 

CONTRATADA. 

8.19. Não haverá qualquer solidariedade entre o Município de Autazes e a CONTRATADA 

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, 

cabendo a ela assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
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9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.9. fraudar a licitação; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento.  

9.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1, 9.1.2 e 9.1.6, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.13 e 9.1.14, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1, 9.1.2 e 9.1.6, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.13 

e 9.1.14, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1, 9.1.2 e 9.1.6 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 
R. Francisco Barroncas, 462 
Santa Luzia – Autazes | AM 69240-000 
autazes.am.gov.br 

10. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos mesmo com a especificação. No local dos serviços o servidor designado fará o 

seu recebimento limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal 

de Serviços, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data do serviço, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

10.2. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do fornecimento e consequentemente aceitação mediante 

Termo Detalhado. 

10.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.4. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

10.6. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

10.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

10.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

10.9.1. o prazo de validade; 

10.9.2. a data da emissão;  

10.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.9.5. o valor a pagar; e  

10.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Prazo de pagamento 

10.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

 

Forma de pagamento 

10.13. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária (TED/PIX), para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

(TED/PIX) para pagamento. 

10.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.15.1. A Prefeitura de Autazes reverterá 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total 

do pagamento ao Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, em 

consonância ao art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 259/2023, de 04 de outubro de 2023. 

10.15.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

11.1. Os preços contatados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA. 

11.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

11.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato;  

11.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

11.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 
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11.4. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

11.5. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

IPCA, com base na seguinte fórmula: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

11.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

11.8. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.9.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.13. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.15. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de fornecimento: 

12.1. O fornecimento do objeto será continuado e parcelado através de ordens de serviços 

emitidas pelo órgão gestor da Ata de Registro de Preços – ARP. 

12.2. O serviço será realizado dentro dos limites quantitativos da ARP 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Regime de Execução 

12.4. O regime de execução será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

12.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

12.6. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.7. No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seu administrador; 

12.8. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.10. Os documentos de inscrição acima deverão ser apresentados junto com todas as 

alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos pessoais (RG/CNH) do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo. 

12.11. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que 

pretendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, que tenham declarado essa condição quando do cadastramento deverão 

apresentar também, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado ou outro 

documento oficial que comprove o enquadramento na categoria jurídica informada. 

12.11.1. A não apresentação desta certidão leva ao entendimento de que as empresas 

proponentes não tem interesse nos benefícios previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, ou não se enquadram nesta categoria jurídica. 

12.12. A certidão simplificada ou outro documento comprobatório do enquadramento deverá ter 

sido emitido nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para a sessão do 
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certame, com pena de não aceitabilidade. 

 

Qualificação Técnica 

12.13. Apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está 

executando fornecimentos similares ao objeto licitado, em condições compatíveis de quantidade 

e prazos, compatíveis com os  quantitativos apresentados no subitem 1.1 do termo de referência, 

acompanhado, preferencialmente (não obrigatório), de cópias das NF’s, correspondente ao objeto 

fornecido/executado constante no atestado/declaração. 

12.13.1. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para 

pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 

representante legal, neste último caso, com reconhecimento de firma. 

12.13.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.13.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

12.14. Declaração em papel timbrado da empresa de que a empresa tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação. (inciso VI do caput do Art. 67, da Lei Federal 14.133/21). 

12.15. Declaração em papel timbrado da empresa, sob as penas da Lei, de que possui, ou 

possuirá até a data de assinatura do contrato, todos os materiais, equipamentos, instalações e mão 

de obra necessária para execução dos serviços. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

12.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.17. Prova de a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

12.18. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente 

pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014; 

12.19. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

12.20. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

12.21. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS mediante a apresentação de 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990); 
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12.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.23. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

12.24. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.25. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

12.26. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.27. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

12.28. O balanço patrimonial deve ser registrado na junta comercial para comprovação de 

autenticidade, sendo dispensado do registro na junta comercial no caso do balanço ser emitido 

pelo sistema público de escrituração digital (SPED) sendo suficiente o recibo de entrega emitido 

pelo Sped e comprovação dos índices econômicos. 

12.29. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

12.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.31. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura desta Pregão Presencial, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este 

ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. (§3º, art. 69, Lei Federal nº 14.133/21. 

12.32. Deverá ser apresentada Declaração do Sicaf onde constam os Dados do Fornecedor, 

Ocorrências e Impedimentos, e Níveis cadastrados. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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13.1. Em consonância com o artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/21, para a contratação em tela 

será mantida a confidencialidade do orçamento estimado, assegurado acesso aos órgãos de 

controle. Para o objeto desta licitação, manter o sigilo sobre o orçamento estimado incentiva a 

apresentação de propostas mais vantajosas, em predileção aos princípios fundamentais da 

competitividade, eficiência e economicidade.  

13.2. A aplicação do sigilo visa evitar que o preço de referência estabelecido pela Administração 

influencie o alinhamento das propostas apresentadas. Buscando incentivar que as empresas 

apresentem seus preços mais competitivos, fomentando ambiente de concorrência saudável. 

13.3. Neste diapasão importa destacar o efeito prático do sigilo do orçamento, com reflexos 

positivos ao propósito de alcançar potencial vantagem no processo competitivo. A não 

publicação do valor estimativo pela Administração, afasta a participação de propostas 

aventureiras, confeccionadas sem expertise, com menor capacidade de planejamento, que 

habitualmente utilizam o preço estimado pela Administração como parâmetro, aplicando apenas 

um percentual de redução dos valores, muitas vezes, sem um trabalho técnico e responsável. 

13.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre CONTRATANTE e CONTRATADO, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Autazes. 

14.2. A dotação orçamentária será informada e vinculada a eventuais contratos e ordens de 

serviço, pela Secretaria Municipal de Finanças, referente ao exercício 2025, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

15.1. A participação na licitação implica na aceitação, integral e irretratável do conteúdo deste 

Termo de Referência. 

 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

16.1. Os serviços ofertados deverão estar plenamente de acordo com a especificação constante 

no presente Termo de Referência. 

 

 

17. DECLARAÇÕES LEGAIS 

17.1. Declaramos para os devidos fins que o presente Termo de Referência se acha de acordo 

com o preconizado no inciso XXIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
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Autazes/AM, 28 de agosto de 2025. 

JOSÉ MARQUES QUEIROZ NETO 

Chefe de Gabinete 



Secretaria 
de Educação
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE AUTAZES

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 014/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado, Simplificado e
Regionalizado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos
Processos de Licitações No Âmbito Da Administração Pública Municipal, Direta,
Autárquica e Fundacional do Município de Autazes/AM.

O PREFEITO DE AUTAZES, no exercício de suas atribuições legais, em
especial a que lhe confere o inciso VI do artigo 77 da Lei Orgânica do Município,
com fulcro no disposto no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal e em
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar
Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de
2014;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio local e regional;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da economicidade, além da
necessidade de imprimir maior celeridade na entrega/execução de bens e serviços
ofertados ao Município de Autazes/AM.

DECRETA:

CAPÍTULO I

Art. 1º. Nos processos de licitações do Município de Autazes, para
compra/execução de bens, serviços, e obras ou serviços de engenharia, a
Administração deverá conceder tratamento favorecido, diferenciado, simplificado
e regionalizado para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
agricultores familiares, produtores rurais, Micro Empreendedores Individuais
(MEI) e sociedades Cooperativas, objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, nos termos do art. 179 da
Constituição Federal de 1988, das Leis Complementares nº 123/2006, nº 128 de
19/12/2008 e demais legislação basilar.

§ 1º. Aplicam-se as disposições deste, no que couber e na ausência de norma
específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública municipal;

§ 2º. Observadas as disciplinas específicas, aplicam-se as disposições deste a
qualquer contratação pública, ainda que esta não seja formalizada pelo
instrumento de contrato, na forma autorizada pela legislação aplicável;

§ 3º. Quando da execução de recursos decorrentes de transferências voluntárias
da União ou do Estado, deverão ser observados os regramentos específicos da
concedente com relação a aplicação do recurso;

§ 4º. Excetuam-se da aplicação deste os termos e acordos de que trata a Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

§ 5º. Não são abrangidas por este decreto as licitações e contratações das
empresas estatais e suas subsidiárias, regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016.

Art. 2º. Este decreto tem por objetivo:

I - A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional;

II - Ampliação da eficiência das políticas públicas;



lll - O incentivo à inovação tecnológica;

IV - O fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos
produtivos locais e associativismo; e

V - Estimular o uso do poder de compra do município, articulando diversos
fatores e agentes, em uma ação integrada e abrangente, promovendo assim o
desenvolvimento socioeconômico local e regional.

§ 1º. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos e autarquias da
Administração pública municipal direta e indireta.

§ 2º. Para os efeitos do disposto neste decreto, considera-se:

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Autazes, onde será
executado o objeto da contratação;

II - âmbito regional - limites geográficos da Microrregião de Manaus (Autazes,
Careiro, Careiro da Várzea, Iranduba, Manacapuru, Manaquiri, Manaus),
conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do
caput do art. 13.

§ 3º. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional,
justificadamente, em edital, desde que previsto em regulamento específico do
órgão ou entidade contratante e que atenda aos objetivos previstos no art. 1º.

§ 4º. Beneficiam-se deste decreto as Pessoas Jurídicas classificadas como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e os
demais especificados no art. 1º deste decreto, de acordo com os parâmetros legais
estabelecidos nas legislações de âmbito federal, estadual, e municipal,
ressalvando-se as vedações, restrições e condicionantes vigentes.

Art. 3º. Sem prejuízo da economicidade, as contratações por parte dos órgãos da
Administração do Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a
mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou
regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas.

§ 1º. Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.

§ 2º. Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos
bens ou à contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou
serviços forem divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes distintos.

§ 3º. Na impossibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência
da natureza do produto, da inexistência no município de, pelo menos, 3 (três)
fornecedores considerados no art. 1º deste, a exigência de qualidade específica,
do risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo
da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa
circunstância deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art. 4º. É atribuição dos órgãos ou entidades municipais, contratantes, a fim de
ampliar da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitações:

I - Estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a
serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações no
sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de
divulgação;

ll - Instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades, de livre acesso, e
mantê-lo atualizado com as especificações técnicas dos bens e serviços
contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte
para que adequem os seus processos produtivos;

lll - Instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades, de livre acesso, e
mantê-lo atualizado para identificar as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas regionalmente, com as respectivas linhas de fornecimento, de
modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias
e subcontratações;

IV - Não utilizar, na definição do objeto da contratação, especificações que
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de



pequeno porte sediadas localmente ou na região;

V - Desenvolver propostas de modernização, celeridade e desburocratização dos
processos licitatórios;

VI – Possibilitar a utilização de licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, exclusivo para aquisição de bens ou serviços comuns de pequenas
empresas ou, de produtores rurais e os demais do art. 1º deste decreto,
estabelecidos na região, como política pública de incentivo e promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

Art. 5º. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros
produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração municipal, serão
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.

§ 1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas
parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado,
visando à economicidade/celeridade do procedimento.

§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes devidamente justificadas, poderá
ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores
locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega
nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.

Art. 6º. Para fins de publicidade, os órgãos responsáveis pela licitação poderão
celebrar parcerias com entidades e organizações da sociedade civil para ampla
divulgação das licitações.

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Art. 7º. É considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a sociedade
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se referem os arts. 966 e
seguintes do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),
devidamente inscritos no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, e que se enquadrem nos parâmetros técnicos,
econômicos e contábeis estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, com
suas alterações posteriores, e nos regulamentos expedidos pelas instâncias
descritas no art. 2° da Lei Complementar n° 123/2006.

Art. 8º. É considerado Microempreendedor Individual o empresário a que se
refere o art. 966, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, do Código Civil, e
ao estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006.

§1º. Os benefícios referidos neste poderão, justificadamente, estabelecer a
prioridade de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e
MEI sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§2º. A responsabilidade pelo pagamento dentro deste limite de tolerância de 10%
e a viabilização do procedimento são atribuições da administração pública que
executa a licitação, no que corresponde às empresas locais, conforme
estabelecido nas políticas e regras governamentais que regem as contratações
públicas, em observância de princípios de promoção da justa concorrência e
desenvolvimento local.

Art. 9º. Nos termos da Lei Complementar 123/2006, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

§ 1º. A aplicação do direito de preferência se dará na seguinte ordem:

a) 1º. para as sediadas no município de Autazes/AM;

b) 2º. para as sediadas nos municípios do Estado, inseridos no art. 2º deste
Decreto;



c) 3º. para as sediadas em quaisquer dos municípios situados no Estado do
Amazonas, não incluídos no art. 2º, desde que se demonstre a eficiência,
economicidade e vantajosidade para a Administração;

d) A Microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o
objeto em seu favor;

e) Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno
porte sediada local ou regionalmente, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

g) Nas licitações mistas (com lotes/itens exclusivos para participação das
microempresas ou da empresa de pequeno porte e lotes para ampla participação)
a prioridade será aplicada a todos os itens reservados ou não, para contratação
exclusiva de microempresa ou da empresa de pequeno porte;

§ 2º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e MEI, sejam iguais ou até dez
por centos superiores ao menor preço ofertado.

§ 3º. A preferência de que trata este será concedida da seguinte forma:

l- Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada a apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame;

ll- Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; e

lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontram em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

§ 4º. Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando,
por sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na
fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados
iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.

§ 5º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de
empate, sob pena de preclusão.

§ 6º. Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes
apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade
contratante, e estar previsto no instrumento convocatório.

Art. 10. Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, nos
termos do Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto neste artigo quando ocorrerem
situações previstas no Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

CAPÍTULO III

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 11. Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento
convocatório e o instrumento contratual poderão exigir a subcontratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual,
sem prejuízo das sanções legais, determinando:



I - O percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido,
facultada à empresa a subcontratação em limites superiores, sendo vedada a sub-
rogação completa da contratação;

II - Prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a
documentação de regularidade fiscal, trabalhista e certidão negativa de falência e
recuperação judicial das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão
contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis;

III - Que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão ser estabelecidas no município ou região, dando-se preferência àquelas
estabelecidas no Município;

IV - Que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no
prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em
que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

V - Que a empresa contratada se responsabiliza pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 1º. Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de
subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

I - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

II - Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de
pequeno porte, respeitado na Lei Federal nº 14.133, de 2021; e

III - Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de
subcontratação.

§ 2º. Não se admite a exigência de subcontratação:

I - Para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de
serviços acessórios;

II - Quando for inviável, sob o aspecto técnico;

III - Quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, de forma devidamente justificada.

§ 3º. O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no
momento da aceitação, quando a modalidade de licitação for pregão, ou no
momento da habilitação nas demais modalidades.

§ 4º. Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for
vantajosa para a Administração pública, representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada, assim definidas no
instrumento convocatório.

DA AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS DE NATUREZA
DIVISÍVEL

Art. 12. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades
contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º. Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens,
sendo:

I - Um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a
divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao
total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento);

II - Outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.

§ 2º. O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou
empresa de pequeno porte na disputa pela totalidade do objeto.



§ 3º. O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para
a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado.

§ 4º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso
este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

§ 5º. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, municipal ou
regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresa ou empresa de pequeno porte e demais fornecedores
especificados no art. 1º deste decreto, e que atendam às exigências constantes do
instrumento convocatório.

§ 6º. Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a
ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em
relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).

§ 7º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas,
o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos
das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente.

§ 8º. Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lotes da licitação de
valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da
licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar a condição
de tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para os
licitantes enquadrados no seu art. 1º, no respectivo instrumento convocatório, sem
prejuízo às demais normas vigentes de favorecimento.

Art. 14. Para as hipóteses não contempladas neste decreto serão aplicadas
diretrizes legais especificas a cada caso.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUTAZES, ESTADO DO
AMAZONAS, EM 13 DE MARÇO DE 2025.

JOSÉ THOMÉ NETO

Prefeito do Município de Autazes

* Publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Autazes, por
afixação, em 13/03/2025, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município.

Publicado por:
JOSÉ MARQUES QUEIROZ NETO
Código Identificador: XCEYV8PZF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
21/03/2025 - Nº 3823. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br



ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE AUTAZES

GABINETE DO PREFEITO
PUBLICAÇÃO DE LEI MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 259/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – PROMAPEN, DENOMINADO BANCO AUTAZES
EMPREENDEDOR, O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – FAPEN, E, ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUTAZES, Estado do Amazonas, no
exercício das atribuições que legalmente lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal - LOMA, FAZ SABER a todos os habitantes que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

TITULO I

DISPOSIÇÕES

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DO PROGRAMA, DENOMINAÇÃO E FINALIDADES

Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS – PROMAPEN, DENOMINADO BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, órgão vinculado à Secretaria Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável – SEMPRA, que tem
por objetivo essencial desenvolver os setores econômicos do Município de
Autazes, cujas atividades necessitem de suporte financeiro, visando:

I - Aumentar as oportunidades de emprego e geração de renda através da criação,
ampliação, modernização, transferência ou reativação de pequenos negócios
formais e informais;

II - Incentivar e promover ações voltadas ao empreendedorismo e a criação de
alternativas econômicas para famílias de baixa renda e/ou em risco social;

III - Pesquisar e estudar novas alternativas de mercado decorrentes das constantes
mudanças tecnológicas;

IV - Apoiar o desenvolvimento de novas matrizes econômicas e fortalecer as
existentes mediante a criação e manutenção de centrais de compras, de produção
e vendas, sob a gestão dos empreendedores formais e informais;

V - Oferecer infraestrutura para promoção da competitividade e sustentabilidade
de empreendimentos, bem como oferecer infraestrutura para facilitar o
escoamento da produção e possibilitar o acesso dos empreendedores de pequenos
negócios ao sistema de comercialização;

VI - Promover orientações, consultorias, treinamentos e capacitações aos
empreendedores a fim de aprimorar suas aptidões e possibilitar o
desenvolvimento de seus negócios;

VII - Fomentar a criação, implantação e consolidação de ambientes promotores
do empreendedorismo e inovação, incluindo parques e polos tecnológicos e
incubadoras de empresas como forma de incentivar a interação entre as empresas
e o Governo Municipal;

VIII - Estimular a atração de investimentos e empreendimentos para o
desenvolvimento da região.

CAPÍTULO II

Ó



DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIOS AOS PEQUENOS NEGÓCIOS -
FAPEN

Art. 2°. Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS – FAPEN, responsável pela implementação e operacionalização do
Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – PROMAPEN – BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, estando vinculado à Secretaria Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, considera-se microcrédito produtivo, o crédito
concedido para o atendimento das necessidades financeiras de
microempreendedores populares, organizados ou não e associação de economia
solidária, utilizando metodologia baseada no relacionamento direto com os
empreendedores no local onde é executada a atividade econômica, devendo ser
considerado, ainda que:

I – O atendimento ao tomador final de recursos deve ser feito por agente de
crédito treinado para efetuar o levantamento socioeconômico e prestar orientação
educativa sobre o planejamento do negócio, para definição das necessidades de
crédito e de gestão voltadas para o desenvolvimento do empreendimento;

II – O contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante todo o
período de contrato, para acompanhamento e orientação, visando ao seu melhor
aproveitamento e aplicação, bem como ao crescimento e sustentabilidade da
atividade econômica.

III – O valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da
atividade, da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos e sua
participação efetiva em palestras de orientação para o crédito em estreita
interlocução com este e em consonância com o previsto em Lei.

Parágrafo Único. O crédito deverá observar as regras constantes no Regimento
Interno, que disciplinará a sua concessão, devendo, prioritariamente, ter como
objetivo dotar os beneficiários de condições para o desenvolvimento sustentável
de suas atividades produtivas.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Seção I

DAS FONTES DE RECURSOS

Art. 4º. Constituirão os recursos financeiros do FAPEN:

I - O produto resultante de 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre todos os
valores de pagamentos realizados pelo Município de Autazes, relativos à
aquisição de bens, à prestação de serviços de qualquer natureza, serviços e
contratação de obras, os quais serão creditados automaticamente ao FAPEN;

II - As dotações ou créditos específicos, consignados no orçamento do Poder
Executivo;

III - As transferências de agências e fundos de desenvolvimento, nacionais e
internacionais, pessoas físicas e jurídicas, a título de contribuição, legado,
subvenção ou doação, além de outras formas de transferências onerosas e não
onerosas;

IV - Os valores decorrentes da remuneração do FAPEN pelos financiamentos
concedidos pelo agente financeiro, bem como os decorrentes de rendimentos de
aplicações financeiras dos recursos não comprometidos;

V - Doações de pessoas físicas e jurídicas, instituições, órgãos e entidades
públicas ou privadas que desejem participar de programas desenvolvidos pelo
Fundo;

VI - Juros e quaisquer outros rendimentos eventuais; e

VII - Outras fontes firmadas por convênios, termos de colaboração ou de fomento
autorizados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Ú



Parágrafo Único. Os recursos do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios - FAPEN, serão arrecadados pela Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFIN, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
através da retenção do valor correspondente, os quais serão repassados mediante
transferências bancárias mensais ao FAPEN.

Seção II

Das Não Incidências ao FAPEN

Art. 5º. Não se inclui como custeio do FAPEN a retenção de 1,5% (um vígula
cinco por cento) sobre os valores decorrentes de:

I - Fornecimento de bens, serviços e construção de obras, quando os recursos
financeiros são originados de transferências voluntárias, ou seja, as de repasse de
recursos financeiros firmados por convênio ou instrumento congênere com órgãos
ou entidades federais ou estatais;

II - Serviços públicos explorados por concessão dispensados de procedimentos
licitatórios para contratação com o Município de Autazes;

III - Contratações oriundas de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que
observado o limite de até quatro mil reais;

IV - Pagamentos e adiantamentos aos servidores públicos municipais.

Seção III

DA APLICAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACESSO AOS RECURSOS

Art. 6º. Respeitados os objetivos definidos no art. 1º desta Lei, o Programa
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios– PROMAPEN – BANCO
AUTAZES EMPREENDEDOR, praticará as seguintes modalidades de operação:

I – Financiamento e concessão de microcrédito para:

a) Investimento Fixo: máquinas, equipamentos, ferramentas, obras civis
complementares, instalações elétricas e hidráulicas;

b) Capital de Giro Puro: matérias-primas, materiais complementares e outros
insumos;

II - Apoio financeiro, não reembolsável, para:

a) Formalização de empresas;

b) Desenvolvimento e ampliação de negócios existentes;

c) Desenvolvimento e criação de novos negócios para pequenos empreendedores
de baixa renda comprovada.

III - Investimentos:

a) Capacitação empreendedora;

b) Pesquisa e estudos de mercado e tendências econômicas;

c) Construção, estruturação e implementação de centros comerciais urbanos e
rurais de empreendedorismo e inovação;

d) Programas de incentivo ao empreendedor;

e) Aquisição de maquinário, equipamentos e ferramentas para os beneficiários
elencados nesta Lei.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Produção Rural e Desenvolvimento
Econômico Sustentável - SEMPRA fica responsável pela operacionalização e
administração das medidas necessárias a implantação do Programa a que se refere
o caput deste artigo, podendo, na forma da lei, firmar convênios, contratar
serviços, estabelecer parcerias e adotar as iniciativas indispensáveis ao bom
cumprimento dos objetivos compreendidos por tais ações, fazendo uso dos seus
recursos institucionais e dos recursos do FAPEN.

Art. 7º. São instrumentos de transferência de recursos:



I - Termo de fomento ou colaboração;

II – Contrato de financiamento;

III - Convênio ou instrumento congênere;

IV – Investimento.

Parágrafo Único. As modalidades de transferência de recursos de que trata o
caput deste artigo, serão regulamentadas mediante Decreto do Executivo
Municipal e Regimento interno do FAPEN.

Art. 8º. Serão realizadas chamadas públicas para cadastramento e seleção de
projetos e negócios a serem contemplados com os recursos do FAPEN, de acordo
com a modalidade de operação e o planejamento anual das atividades,
devidamente aprovado pelo Comitê Gestor.

Parágrafo Único. Os valores, limites e condições do crédito deverão ser
definidos por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 9º. São requisitos mínimos para acesso aos recursos na modalidade
financiamento:

I - Cópia autenticada dos documentos pessoais e/ou da pessoa jurídica, e do
avalista;

II - Comprovação de conta corrente;

III - Comprovação de cidadania, vida e residência no Município de Autazes;

IV - Plano de negócio contendo especificações que a atividade econômica será
desenvolvida dentro dos limites territoriais do munícipio de Autazes.

Capítulo IV

DOS BENEFICIÁRIOS E DO ACESSO AO CRÉDITO

Art. 10. Respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, e em atenção às
normas operacionais determinadas pelo Comitê Gestor do FAPEN, os recursos
deste, serão aplicados nos seguintes segmentos:

I - Comércio;

II - Indústria;

III - Serviços;

IV - Agronegócio;

V - Organizações da sociedade civil;

VI - Outros setores por deliberação do Comitê Gestor do FAPEN e referendada
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único. As atividades proibidas por lei não serão contempladas em
nenhuma hipótese.

Art. 11. Serão beneficiários do FAPEN:

I - Pessoas físicas de baixa renda comprovada;

II - Pessoas físicas autônomas e/ou potenciais empreendedores;

III - As pessoas físicas que atuem como comerciantes e prestadores de serviços
informais ou ambulantes no município de Autazes;

IV - Institutos, associações e cooperativas de interesse econômico;

V - As cooperativas de comerciantes e prestadores de serviços informais ou
microempreendedores individuais que atuem como comerciantes ou prestadores
de serviços ambulantes no município de Autazes, constituídas na forma da
legislação em vigor;

VI - Microempresas e empresas de pequeno porte.



Art. 12. Para os efeitos desta Lei, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte a sociedade empresária, sociedade simples, empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário individual a que se refere o art. 966 do
Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

Capítulo V

DO AGENTE FINANCEIRO

Art. 13. Os recursos financeiros do FAPEN serão depositados em conta específica
do Agente Financeiro, o qual celebrará contrato com o Poder Público Municipal
para operacionalizar tais recursos, com remuneração a ser negociada
considerando-se a menor taxa praticada no mercado pelos bancos oficiais,
mediante proposta mais vantajosa e levando em conta o objetivo social do
FAPEN.

Art. 14. Compete ao Agente Financeiro:

I - A aplicação dos saldos diários em investimentos rentáveis;

II - A disponibilização de serviço de cobrança de boletos bancários dos contratos
firmados; e,

III - Outras eventuais solicitações a serem realizadas pelo FAPEN.

Art. 15. O exercício financeiro do FAPEN coincidirá com o ano civil, com início
em 1º de janeiro e encerramento em 31 de dezembro, para fins de apuração de
resultados e apresentação de relatórios.

Art. 16. O agente financeiro deverá apresentar ao FAPEN demonstrativos com as
posições mensais, as aplicações, os pagamentos dos boletos recebidos e os
resultados dos recursos do FAPEN.

TÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

Capítulo I

DO COMITÊ GESTOR DO FAPEN

Art. 17. O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, será
administrado pelo Comitê Gestor do FAPEN (CGF).

Art. 18. O Comitê Gestor do FAPEN será presidido pelo Secretário Municipal de
Produção Rural e Desenvolvimento Econômico Sustentável, que terá, em caso de
necessidade, o voto de qualidade.

Art. 19. Os membros do Comitê Gestor e os Servidores que compõem o quadro
funcional do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, farão
parte do quadro funcional da Secretaria Municipal de Produção Rural e
Desenvolvimento Econômico Sustentável, sendo designados pelo Chefe do Poder
Executivo, tendo a seguinte composição:

I - Diretor Executivo;

II - Gerente Administrativo Financeiro;

III - Assistente Administrativo;

IV - Agentes de Crédito;

V - Agentes de atendimento.

Parágrafo Único. A função de membro do Comitê Gestor do Fundo Municipal
de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN, não será remunerada e seu exercício
será considerado de relevante interesse público.

Art. 20. De acordo com a necessidade e havendo disponibilidade orçamentária, o
Poder Executivo poderá instituir por lei específica, o pagamento de gratificações
mensais aos membros que compõem o corpo operacional do Comitê Gestor do
Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN.



Art. 21. O Comitê Gestor do FAPEN realizará reuniões trimestrais devidamente
registradas em Ata, na qual terá as seguintes competências:

I - Estabelecer as normas, procedimentos operacionais do FAPEN, a serem
cumpridas pelo Banco Autazes Empreendedor;

II - Deferir ou indeferir os pedidos de apoio financeiro não reembolsável;

III - Receber, analisar e emitir Parecer Conclusivo no que diz respeito às
solicitações de financiamento;

IV - Elaborar o Planejamento de Desenvolvimento de Negócios e o Planejamento
Anual das Atividades do FAPEN;

V - Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo FAPEN;

VI - Aprovar a prestação de contas referentes às despesas administrativas
realizadas pelo Fundo;

VI - Autorizar a movimentação bancária a ser efetuada pelo agente financeiro.

VII - Realizar reuniões extraordinárias a qualquer tempo, por convocação do
Presidente do Comitê ou por iniciativa de um terço de seus membros.

Parágrafo Único. O Diretor Executivo do Comitê Gestor do FAPEN, nomeado
por ato do Executivo Municipal, exercerá a função de Ordenador de Despesas.

Capítulo II

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 22. O Conselho Consultivo é composto, além do Presidente e do Vice-
Presidente, por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros,
representantes de órgãos e entidades do Poder Executivo, Poder Legislativo e da
sociedade civil, designados paritariamente pelo Prefeito.

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Consultivo serão convocados
semestralmente, ou a qualquer tempo, para reunir-se com o Comitê Gestor do
FAPEN com a finalidade de analisar e orientar em conjunto as ações constantes
no Planejamento Anual do FAPEN.

Capítulo III

DO CONTROLE INTERNO

Art. 23. Fica instituído o Sistema de Controle Interno que fiscalizará o uso
eficiente, econômico e regular dos recursos aplicáveis, com a finalidade de
garantir os resultados pretendidos, observados os princípios constitucionais que
regem a Administração Pública.

Parágrafo Único. As atividades, procedimentos operacionais, realização de
auditoria e demais normas de controle para operacionalização dos recursos serão
regulamentados por Decreto e regimento interno.

Capítulo IV

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. Os limites financeiros para operacionalização, aplicação dos recursos,
manutenção e funcionamento obedecerão aos seguintes critérios:

I - 75% (setenta e cinco por cento) dos recursos do FAPEN serão destinados às
ações de crédito, ações não reembolsáveis e financiamento de pequenos negócios
formais ou informais, conforme Art. 5º inc. I da presente Lei.

II - Os 25% (vinte e cinco por cento) remanescentes dos recursos ou receitas do
FAPEN serão destinados a utilização de ações vinculadas ao Banco Autazes
Empreendedor, que contemplem:

a) despesas relacionadas às atividades operacionais do FAPEN;

b) contratação de pessoa jurídica para implantação e manutenção de programas e
desenvolvimento de sistemas;



c) realização de ações de capacitação aos microempreendedores e agentes de
crédito;

d) execução de obras, aquisição de equipamentos, aquisição de móveis, aquisição
de materiais permanentes, aquisição de materiais de expediente, dentre outros;

e) execução de outras ações e programas, na forma aprovada pelo respectivo
Comitê Gestor, dentro de sua finalidade.

Parágrafo Único. Os limites financeiros assentados no caput deste artigo, serão
coordenados pelo Comitê Gestor do FAPEN e supervisionados pelo Conselho
Consultivo dos Pequenos Negócios, de que trata o artigo 22 desta lei.

Art. 25. As ações do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios -
FAPEN terão suas dotações orçamentárias apropriadas e consignadas no
Orçamento do Município com os fins e ações específicas do Programa Municipal
de Apoio aos Pequenos Negócios - PROMAPEN, que terá sua contabilidade e
assessoria jurídica própria e as aplicações de seus recursos ficam sujeitos à
prestação de contas, na forma e nos prazos da legislação que disciplina a
administração financeira.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – FAPEN poderá
solicitar apoio institucional técnico dos demais órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
mobilizarão esforços para atender, conforme sua capacidade técnica e de pessoal,
às solicitações do FAPEN, realizadas com a antecedência mínima de quinze dias,
de forma a contribuir para o alcance dos objetivos constantes no art. 1º desta Lei.

Art. 27. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias do Município, para o FAPEN, ficando o Chefe do Poder
Executivo autorizado, caso necessário, a proceder à abertura de crédito adicional
especial, por meio de Decreto.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do FAPEN.

Art. 29. O Regimento Interno do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios – FAPEN, será elaborado no prazo de até sessenta dias a contar da data
de publicação desta Lei.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZES, em: 04 de outubro
de 2023.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito de Autazes
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